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CONVOCAÇÃO

PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, convoca a Senhora CLEIDE PINHEIRO DA SILVA, para
assinatura do Contrato juntamente com esta Secretaria, referente ao fornecimento de
gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a alimentação escolar da rede de
ensino deste município, decorrente da CHAMADA PÚBLICA 001/2022, datada de 10
de março de 2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as
sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal - MA, 14 de março de 2022.

ROSILDAr^LVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

RECEBÍ EM J^/Q3_ f 0-0^

CLEIDE PINHEIRO DA SILVA
CPF: 014.129.783-27.

Rua 15de Novembro, 229-Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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CONTRATO N2 110101-06/2022-ASSIUR/PMB

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO do município de Bacabal/MA, pessoa

jurídica de direito público, com sede na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias,

Bacabal/MA, inscrita no CNPJ sob o n- 25.276.332/0001-24, representada neste ato por
sua Secretária, a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS, doravante denominada

CONTRATANTE, e por outro lado CLEIDE PINHEIRO DA SILVA, domiciliada na Rua

Grande, s/n. Centro, no município de Bacabal, inscrita no CPF/CNP| sob o n^
014.129.783-27, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas

disposições da Lei n- 11.947/09 e da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na

Chamada Pública n- 001/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica

pública municipal, verba FNDE/PNAE, referente aos meses de março a dezembro de

2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada

Pública n- 001/2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:

A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$

40.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o

valor total de R$ 18.763,10 (dezoito mil e setecentos e sessenta e três reais e dez

centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela

alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contra

Rua 15 de Novembro, 229-Ceniro, Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

●PREÇO DA
AQUESICÃO ÍRSl

V. TOTALV.
UNIT

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QTD. UNID.

.

Com coloração e tamanho uniformes e típicos da
variedade, livres de resíduos e de colheita
recente.

COUVE
FOLHA 100 Kg 4,60 460,0011

De cor verde, 1- qualidade, integro, com tamanho e
coloração uniformes, firme e compacta,
inseto.s, parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou
corpos estranhos. Com grau de maturação adequado para
o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos de
fertiiizantes ou outras substâncias

deisento

químicas. Devendo
FEIjÃO
VERDE 11,38 682,8014 60 Kg

ser
prioritariamente orgânicos e/ou
Embalados em sacos plásticos

agroecológicos.
transparentes. Sem

vargem.
De 1* qualidade, grau de amadurecimento médio, sem
rupturas, a granel, transportados
monoblocos plásticos frestados.

emlimAo 30 Kg 3,46 103,8015

De 1’ qualidade, grau de amadurecimento médio, sem
rupturas, a granei, transportados
monoblocos plásticos frestados.
De 1* qualidade, unidade com peso aproximado de 3 kg,
com grau de maturação adequado,
substâncias

em

deisento
terrosa, sujidades, acondicionados em

50 12,83 641,5019 MAXIXE Kg

sacos de polietileno frestados, com etiqueta depesagem.

16.875,00MEIWNCIA 7,500 Kg 2,2520

18.763,10VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: 02.04 - Secretaria de Educação: 12.361.0012.2023 - Manutenção da
Merenda Escolar; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLAUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a”,
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento
no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da
CONTRATADA, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia,
sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7° do artigo
59° da Resolução do FNDE n° 06/2020 que dispõe sobre o/PNAE, as cópias das Nota^

PREPEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-00

Telefone (99) 3621-0533
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Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades

de interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA;

b] Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou

inaptidão da CONTRATADA;

c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou pardal do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do

CONTRATADO, deve ser respeitado o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada ações regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

Secretaria Municipal de Educação, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

0 presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N- 001/2022, pela Resolução

FNDE n°06/2020, pela Lei n° 8.666/93 e pela Lei n^ 11.947/09 em todos os seus termos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas, por meio

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por

fax, transmitido pelas partes.

k PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabat - MA 6570O-0C0

Telefone (99) 3621-0533
;  ● /.● j*
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b] Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) Por quaisquer dos motivos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Bacabal para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Bacabal - MA, 15 de março de 2022.

CONTRATADA:

"^1 J^juyio efa sJiic/U
CLEIDE PINHEIRO DA SILVA

CPF: 014.129.783-27

DAP: SDW0014129783272010210357

CONTRATANTE:

Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 -Cenlro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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A Sra.

CLEIDE PINHEIRO DA SILVA

CPFn^ 014.129.783-27

Rua Grande, s/n, Centro.
Bacaba! - MA.

ORDEM DE FORNECIMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, por intermédio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vêm através desta, autorizar a Senhora:

CLEIDE PINHEIRO DA SILVA, a Fornecer os gêneros alimentícios da agricultura familiar

para a alimentação escolar da rede de ensino deste município, conforme especificações

do Edital, bem como na planilha de quantitativos discriminada no contrato, objeto da

Chamada Pública n.- 001/2022, datada de 10 de março de 2022.

Bacaba! - MA, em 15 de março de 2022.

Atenciosamente,

ROSIL

Secretária Municipal de Educação

DOS SANTOS

Ciente e de acordo em V5/ 0.'cy

eL'J.e a
í

\/\oJlJAD

CLEIDE PINHEIRO DA SILVA

CPF; 014.129.783-27.

, PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229 ● Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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EXTRATO DE CONTRATO N® 110101-06/2022

EXl RATO DO CONTRATO n.‘ 110101-06/2022. CHAMADA PÚBLICA n.” 001/2022.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e CLEIDE
PINHEIRO DA SILVA. ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento. OBJETO: Fornecimento de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar do Município de
Bacabal-MA. VALOR: R$ 18.763.10 (dezoito mil e setecentos e sessenta e três reais e dez

centavos). DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022. VIGÊNCIA: A partir da assinatura até
31/12/2022. FONTES DE RECURSOS: 02 - Poder Executivo: 02.04 Secretaria de

Educação: 12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda Escolar; 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS -

Secretária Municipal de Educação, e CONTRATADA a Sra. CLEIDE PINHEIRO DA

SILVA - Produtora. Bacabal (MA), 15 de março de 2022.

PRpEm.íRAí/ÜNIClRAI
tsteo.occi-,
fTo mural d-^

'Ip OE BACABAL
to fo, publicado

a Eretejtura.

'-OX./20^

L PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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CLAUDILENE ARAÜJO. ESPÉCIE; Contrato de SOUSA MDRAIS nn<gt4«iqgi-Lc; Cnnti^to de
Fornecimento. OBJETO: Fornecimento de Gêneros Fornecimento. OBJETO; Fornecimento de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar do Município de Bacabal-MA. VALOR; RS 18.538,00 Escolar do Município de Bacabal-MA. VALOR: RS 20.581,90
(dezoito mil e quinhentos e trinta e oito reais). DATA DE (vinte mil e quinhentos e oitenta e um reais e noventa
ASSINATURA; 15/03/2022. VIGÊNCIA: A partir da centavos). DATA DE ASSINATURA; 15/03/2022. VIGÊNCIA;
assinatura até 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS; 02  - A partir da assinatura até 31/12/2022. FONTES DE
Poder Executivo; 02.04 - Secretaria de Educação; RECURSOS; 02 - Poder Executivo; 02.04 - Secretaria de
12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda Escolar; Educação; 12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: Escolar; 3.3.90.30.00
CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS ● SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES
Secretária Municipal de Educação, e a CONTRATADA  a DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, e o
Sra. CLAUDILENE ARAÚJO - Produtora. Bacabal (MA), 15 CONTRATADO o Sr. DANIEL SOUSA MORAIS DOS
de março de 2022. SANTOS - Produtor. Bacabal (MA), 15 de março de 2022.

Material de Consumo.

EXTRATO DE CONTRATO N’ 110101-05/2022 EXTRATO DE CONTRATO N“ 110101-08/2022

EXTRATO DO CONTRATO n.» 110101-05/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.B 001/2022. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e CLEBSON
MENDES MIRANDA. ESPÉCIE; Contrato de Fornecimento.
OBJETO; Fornecimento de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar do
Município de Bacabal-MA. VALOR: R$ 39.805.80 (trinta e
nove mil e oitocentos e cinco reais e oitenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022. VIGÊNCIA: A partir
da assinatura até 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS: 02
- Poder Executivo; 02.04 - Secretaria de Educação;
12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda Escolar;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS -
Secretária Municipal de Educação, e o CONTRATADO  o Sr.
CLEBSON MENDES MIRANDA - Produtor. Bacabal (MA),
15 de março de 2022,

EXTRATO DO CONTRATO n.» 110101-08/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.» 001/2022. PARTES; SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e
DEUSENIRA OLIVEIRA DA SILVA. ESPÉCIE; Contrato de
Fornecimento. OBJETO: Fornecimento de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar do Município de Bacabal-MA. VALOR: R$ 18.195,40
(dezoito mil e cento e noventa e cinco reais e quarenta
centavos). DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022, VIGÊNCIA;
A partir da assinatura até 31/12/2022. FONTES DE
RECURSOS; 02 - Poder Executivo; 02.04 - Secretaria de
Educação; 12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda
Escolar; 3.3.90.30.00
SIGNATÁRIOS; CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES
DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, e a
CONTRATADA a Sra. DEUSENIRA OLIVEIRA DA SILVA -
Produtora. Bacabal (MA), 15 de março de 2022.

Material de Consumo.

EXTRATO DE CONTRATO N° 110101-06/2022 EXTRATO DE CONTRATO N“ 110101-09/2022

EXTRATO DO CONTRATO n.« 110101-06/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.« 001/2022. PARTES; SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE BACABAL/MA e CLEIDE
«PINHEIRO DA SILVA. ESPÉCIE; Contrato de Fornecimento.
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar do
Município de Bacabal-MA. VALOR: R$ 18.763,10 (dezoito
mil e setecentos e sessenta e três reais e dez centavos).
DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022. VIGÊNCIA: A partir
da assinatura até 31/12/2022, FONTES DE RECURSOS: 02
- Poder Executivo: 02.04 - Secretaria de Educação;
12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda Escolar;
3,3.90.30.00 - Material de Consumo, SIGNATÁRIOS:
CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS -
Secretária Municipal de Educação, e CONTRATADA a Sra.
CLEIDE PINHEIRO DA SILVA - Produtora. Bacabal (MA),
15 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO n.° 110101-09/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.“ 001/2022. PARTES; SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BAOABAL/MA e
EUSIONIO DE SOUSA GOMES. ESPÉCIE: Contrato de
Fornecimento. OBJETO; Fornecimento de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar do Município de Bacabal-MA. VALOR: R$ 23.137,15
(vinte e três mil e cento e trinta e sete reais e quinze
centavos). DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022. VIGÊNCIA:
A partir da assinatura até 31/12/2022. FONTES DE
RECURSOS; 02 - Poder Executivo; 02.04 - Secretaria de
Educação; 12.361.0012.2023 - Manutenção da Merenda
Escolar; 3.3.90.30.00
SIGNATÁRIOS; CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES
DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação, e o
CONTRATADO 0 Sr. EUSIONIO DE SOUSA GOMES -
Produtor. Bacabal (MA), 15 de março de 2022.

Material de Consumo.

EXTRATO DE CONTRATO N° 110101-07/2022 EXTRATO DE CONTRATO N’ 110101-10/2022

EXTRATO DO CONTRATO n.« 110101-07/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.o 001/2022. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e DANIEL

EXTRATO DO CONTRATO n.« 110101-10/2022. CHAMADA
PÚBLICA n.® 001/2022. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://mvw.bacabal.ma.gov.br/dianooficial/1298

Edição no n°BAC20220316
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EMTRATO DE CONTRATO N» U010lTi7iO/i'

CXIRATO 00 CONTRATO n’ llOlOl 12/2022. CMAMAPA PUOUCA n* 001/2022 PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO DE BACABAL/MA » FRANCISCO DA SILVA SOUSA.
OBJETO’ rotneomeriLc d« Oènero) AhrDendcíos 0» Agrkullurâ Fâmili^r jurâ Ahmemoç&o
Escolar do Município do Dacdbdl MA VAIOR: RS 23.56d.S0. DATA Oi ASSINATURA:
lS/Oa/2022. VlOtNClA. A partir da assinatura ilé 33/12/2022. FONTES DE RECURSOS. 02 ●
Poder Fiatuirvo, 07 04 ● 54cr«tdna de Fducaçlo. J2.361.0012 2073 ● Manutenção da
Mcronda tMOlar: 3.3.90,30.00 Malcriaí do Consumo, SlONATARiOS. COMRATANU a Sta

ROStlOA AIV55 00$ SANTOS > Secretiria Municipal de EducaçSo, e â CONTRATADO 0 Sr.
FRANCISCO DA SllVA SOUSA ● Prçdulpr BacDôal (MA), IS de mífço de 207?

EXTRATO DE CONTRAIO N* 110101< 13/2022

E)fTRATO 00 CONTRATO i^.« IIOIOM3/2022. CHAMADA PÚBIICA n* 001/2027 PAR7FS:
SECRCTARIA MUNICIPAL DE COUCACAO DC BACABAL/MA e FRANCISCO PAULO MEDEIROS
DE LIMA. OBJETO: Fornecimento de GAneros AlimentiCKK da AgnculliKa Parniliar f>ara
Ahmer^laçSd EMOlar do Mumcjpio de Bacabol*MA VALOR; R$ 30.797.40. DATA OF
ASSINATURA: JS/03/2022 VIGÊNCIA; A partir da assinatura al6 31/12/2022. FONTES OE
RECURSOS 02 ● PoiJer Evecutiv»; 02 04 ● Se<retaria de EducaçSo; 12 3610012 2023 ●

ManulençSo da Merenda Escolar; 3,3.90 3000 ● Maiergl de Consumo. SiCNATÀRiOS:
CONTRATANTC d Sra. ROSILOA ALVES CX)S SANTOS Secretária MurtiOpal dO EQoca(3o. C O
CONTRATADO O Sr. FRANCISCO PAULO MEDSiROS OE UMA  ● Piodutor. Bacabal |MA), 13 de
iTiArço de 2072

EXTRATO OE CONTRATO N« 110101 04/2022

EXTRATO DO CONTRATO n.« UDIO104/2022 CHAfAADA PÚBLICA n.® 001/2022. PARTES.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO DE BACABAL/MA « CLAUDIIENE ARAÚJO OBJETO.
Fornecimento de Gêneros AiiineniíDOS da Agricullura familiar para AlimentatSo Fscolar do
Município dc Dacabaí MA VAIQR R$ 16.S38.00. DATA Dt ASSINATURA; 15/03/2022
VIGÊNCIA: A partir da assinatura ale 31/12/2022, PONTES OE RECURSOS. 02 ● PMer

EfeciAivo; 02 04 ● Secretaria de Fducaçlo, 17 361.0032.?023 ● Manuiençlc da Merenda
Escolar; 3.3.90.30.00 Material do Consumo. SIGNATÁRIOS; CONIRATANU a Sra. ROSUDA

ALVES DOS SANTOS ● Secretária Municipal de EducacSo, e a CONTRATADA a Sra
CIAUOIIFNF ARAÚJO ● Produtora Bdcabal |MA), 15 de março de 2077

EXTRAIO D£ CONTRATO W UQldl*0S/2022

EXTRATO DO CONTRATO n« llOlOX-05/2022. CHAMADA PÜBUCA «♦ 001/202). PARTES
SECRETARIA MüNiCiPAL DE EDUCAÇAO OE BACABAL/MA e CLEBSON MENDES MIRANDA,
OBJETO: Fornedinentú de Gênaroc Alimentícios da Ag/icultura Familiar para Alimeniaçêo
Escolar do Município de Bacabal-MA. VALOR; RS 39 805,60 DATA OE ASSINATURA'
lS/03/2022. VIGÊNCIA. A partir da assinatura até 31/12/2022. Fl^TES DE RECURSOS: 02
Poder Enecutivo; 0)04 ● Secretaria de Educaclo; 12 361 0012 2023 ● MaoLrtençán cia

Merenda Escolar 3.3.90 30 00 ● Material de Consumo. SJCNATARIOS CONTRATANTE a Va
ROSILDA ALVES DOS SANTOS Secrctana Murticipal de CducaçSo, c o CONTRATADO o Sr.
CLEBSON MENDES MiRANOA ● Produtor. Bacabal (MA), 15 de março de 2022

EXTRATO OE CONTRATO H* 110101>06/2022
EXTRATO DE CONTRATO NT 110101-14/2022

EXTRAIO 00 CONTRATO n* 110101 06/2022 CHAMADA PUBLICA n* 001/2022
PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE BACABAL/MA e ClElOE PiNKElRO
DA SUVA ESPFCIE; ORJFTO Forriecimento de Gêneros Ahmenlkios da A^r^ultura

EXTRATO DO CONTRATO n,« 110101 14/2022. CHAMADA PÚBLICA n.t 001/2022 PARTES
SECRETARIA MUNIÜPAL OE EDUCAÇÃO OE BACABAL/MA e FRANCISCO RIBEIRO OE SOUSA
JUNIOR OBJETO: Fornecimento de Gònerot Alimont<ios da A^ncultuca Famliar para
Ahmmtaçio Cstolar do Municip*0 de Bacabal-MA VALOR; RS 26.763.00. DATA OE
ASSINATURA' 15/03/1032 VIGÊNCIA A partir da assmatura até 31/12/3022. FONnS OE
RECURSOS 02 ● Poder Eaceutivo, 02 04 - Secretaria de EducaçAo: 12.361 0012 2023 *
Manuiençle da Merenda Etcoiar, 3.3.90.3000 Material de Consumo SIGNATÁROS.
CONTRATANTE a Sra ROSILOA ALVES DOS SANTOS ● Secretária Mumopal de CdueaçSo, e o
CONTRATADO 9 V. FRANCISCO RIBEIRO DE SOuSA JUNIOR  - Produtor. Bacabal (MA), 15 de
março de 2022.

familar para Alimontaçlo E&dOlar do MuníCipiO de Bacabal MA. VAIOR R$ 16.763.10.

DATA DE ASSINATURA; 15/03/2D22 VIGÉNOA A partir da aciinatura ate 31/12/2022
FONTES DE RECURSOS: 02 Poder Executivo, 02.04 ● Secretaria de Educaçlo,

Martbiençêo da Merenda E^dlar. 3.3.90.30.0012.3610012 2023

Consumo. S>GNATARIOS CONTRATANTE a Sra R06UDA ALVES DOS SANTOS ● $Kretina

MunKipai de Educaçld, e CONTRATADA a Sra. CLEiDt PINHEIRO DA StLVA Produtora

Bacabal (MA), IS de março de 2022

Maienai de

EXTRATO OE CONTRATO N« llOlOl-lS/2022

FXTRATO 00 CONTRATO nT 110101-IV7072 CHAMADA PtjRlICA r> ● 001/2072 PA RTF S
SECRbTARIA MUNICIPAL Oi tOUCAÇÃO DL BACABAt/MA e FRANCISCO VIEIRA VIANA.
OBlíTú: Forneomenta de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar pata Alimer^taçáo
Escolar do Muncipio de BacabalMA VAIOR; RS 23 602 80 DATA DE ASSINATURA
15/03/20)2. VIGÊNCIA; A partir da aitinatura até 31/12/2022. FONTbS Ofc RECURSOS. 02
Poder Eaecutivo, 02.04 . Secretaria de Educaçáo; 12.3610012 2023 ● MarnitençAo da

Merenda E$colar; 3 390 3000 ● Matenal de Consumo SIGNATARIoS' CONTRATANTE a Va
ROSILCM ALVtS DOS SANIOS - Secret^ MufKipal de Lducaçio. e o CCNIJLAIAOO o V.
FRANCISCO ViEiRA VIANA ● Produtor Bacabal (MA), 15 de marçn de 2022.

EXTRATO OE CONTRATO N* 110101*16/2022

tXlHAIO DO CONtRATO n* 11010M6/2022. CHAMADA PÚBLICA n.« 001/2022 PARTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA r GEUVANDER SOUSA DOS
SANTOS. OBJETO' Forneorrrento de Gêr^eros AJicnentkio^ da A^iKiitura Familiar para
AhcTKntaçêO EKOlar do Munícip*o dc BacabaLMA VALOR; R$ 1B.942,S0. DATA OE
ASSINATURA: 15/03/2022. VIGÊNCIA; A partir da assinatura até 31/12/2022. FUNTES OE
RECURSOS 02 ● Poder Eiecutivo; 02 04 . Secretaria d< EducaçSo: 12 3610012 2023 -
MgnutcnçSd da Mercttda Escolar: 3,3.90 3000 * Material de Consumo, SIGNATARiOS*
CONTRATANTE a Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS Secretaria Mumopal de EdueaçSo. c o
CONTRATADO o Sr. GÊOVANOER SOUSA DOS SANTOS * Produlor. Bacabal {MA], 15 de
março dc 2032.

EXTRATO Oe CONTRATO N> 110101*07/2022

EXTRATO 00 CONlRAlO n.« UOlOl-07/2022 CHAMADA PÚbllCA n.« 001/2022

PARTES; SECRETARIA MUNICPAl OE EDUCACÃO DE BACABAL/MA e DANIEL SOUSA
MORAIS DOS SANTOS OBJCTO. Forr>ecimento de Gêrveroi AlimentiCiOS dá ARncuduta
Familiar para Alimentação Escolar do MuniC)p«o de Bacabal MA, VALOR. RS 20.SB1.90.
DATA DE ASSINATURA; 15/03/2022 VK3ÊNCIA* A panir da assmatura até 3J/12/702)
FONTES DE ASCURSOS: 02
12.3B10012.2023

Consumo. SíGNATARIOS* CONTRATANTF a Sra ROSIIDA Al VES 00$ SANTOS ● Secreiãrta

Mumcjpal de Educação, e C CONTRATADO 0 Sr. DANIEL SOUSA MORAIS DOS SANTOS
Produtor Bacabal (MA|, 15 de março de 2022.

Poder Eiecutivo; 02 04
Manutenção da Merenda Escolar; 3.3.90 30.00

Secretaria de Sducacáo;
Material de

EXTRATO 0£ CONTRATO Nl llOLOl-OB/2022

EXTRATO DO CONTRATO n.« UOIOI 08/2022 CHAMADA PUBLICA n^ 001/2022

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACA6AI/MA e DEUSENIRA

OUVElRA DA StLVA OBJETO Fnrneclmento de Gêneros Alimentício» da ARtiCurtuta

Familiar para Alimentação Escolar do Município Oe Bacabal MA VALOR R$ IB 195.40.

DAM 06 ASSINAIURA; 15/03/2022 VK3ÉNCIA; A partir dd auirtatura ate 31/12/2022.

FONTfS Of RFCURSOS; 07 Pod er El ec ut ivq, 07 04

EXTRATO DE CONTRATO N* 11Q10M 7/2022

EXTRATO 00 CONTRATO ní 110101-17/2022. CHAMADA PÚBLICA n « 001/2022, PARTES.
SECRETARIA MUNiCiPAL OF EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e HilOECY RODRIGUES M:NDES
OBJETO; fornecimento de Cêneres Alimentictos da Agricultura Familldr para /dimentação
EKOIar do Munçiplo de Bacabal MA. VALCR; A$ 26 830,40. DATA DC ASSINATURA;
15/03/2022. VIGÊNCIA’ A partir da atunaiura até 31/12/2023 FONTES DE RECURSOS 02 -
Poder Eiecutivo. 02 04 ● Secretaria de Educação, 12.361.0012.202 3  Manutenção da

Mcrr:nda Escolar, 3.3.90.30 00 ● Material de Consumo. SiCNATÃRiOS. CONTRATANTE a Sra.
ROSILDA ALVES DOS SANTOS ● Secretána Mume«al de Educação, e a CONTRATADA » Sra
HRDbC/ RGDHJGULS MENDtS - Produtora. Bacabal (MA). 15 de março de 2022

EXTRATO DC CONTRATO H» 110101-18/3022

12 361.0012 2023 - Manutenção da Merenda Escolar;  3 3.90 30.00

ConuwQ. SIGNATARIOS CONTRATANTC a Sra. ROSlLDA ALVES DOS SANTOS ● Secrnliria

Municipal dc Educação, e 0 CONTRATADA a Sra. DEUSLNlRA OLIVíIRA DA SILVA

Produtora. Bacabal (MA), 15 de março de 20)2

Secretaria de Fdvcação.

Material de

6XTRATO 00 CONTRATO n.« UOJOl-18/2022 CHAMADA PÚBLICA n.9 001/2022.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL Oí bDUCAÇÃO 06 BACA0AL/MA e IRICNIS SOUSA
MORAIS. OBJETO: fornecimento rie Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alirnimcação bscoür do Mumeipio de Bacabal-MA VALOR: R5 26 /64,00. DAIA Oi
ASSINATURA. 15/03/2022. VlGÉNCíA: A partir da assinatura até 31/12/7022, FONTES DE
RECURSOS: 02 ● Poder Executrvo; 02 04 ● Sccrçiana dc Educação: 12.361 0012 2023 ●
Manutenção da Merenda Escolar; 3.3.90.30.00 ● Maienal de Consumo SIGNATÁRIOS.

CONTRATANTE a Sra. ROStlOA AlVFS 005 SANTOS ● Secretária Municipal de Fducaçâo,
6 a CONTRATADA a Sra. iRICNlS SOüSA MORAIS . Produtora. Bacabal |MA), 15 dc
março de 2027.

EXniATO DE CONTRATO N» ilQlOl 09/2Ú22

EXTRATO 00 CONTRATO n,* 11010109/2022. CHAMADA PuBLlCA n.« 001/2022,
PARTES. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e EUSIONIO DE
SOUSA GOM6S. OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Ahmentdçlo Escolar do Município de Bacabal MA VAlOR' RS 23 137,15. DATA OF
ASSiNAfURA 15/03/2022 VlGêNDA' A partir da assinatura até 31/12/2022. FONIES D6
RECURSOS; 02
Manutenção da Merenda Escolar; 3.3,90.30.00 ● Matenai de Consumo. SIGNATARIOS:

CONTRATANTE a Sra. ROSILOA ALVES DOS SANTOS * Secretaria Mumcipal de Fducação,
e 0 CONTRATADO O Sr FUSIONIO DF SOUSA GOMFS ● Produtor, Aavabal (MA), 15 de
marçü de 2022.

Poder Executivo: 02.04 Secretaria de Educação, 12.361,0012.2023

EXTRATO DE CONTRATO N« U010M9/2022

EXTRAIO DO CONTRAIO n.« 110101 19/2022. CHAMADA PÚBLICA n.» 001/2022. PARTfcS:
SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO DE BACABAL/MA e IVANILDE OA CONCEIÇÃO.
OFtJFTO; rornecimentd de Gêneros Alimemícios d» Agricultura Fami]<ar para Alimentação
Escolar do Município de BacabalMA. valOR: R$ 28.808,60. OATA oe ASSINATURA;
lS/03/2022 VIGÊNCIA: A partfr da assinatura até 31/12/2022. FONTES DE RECURSOS: 02 ●
Poder Fsecutivd, 0) 04 - Secretaria <St Fducação; 17.361,0017 7073 ● Manutenção da

Merenda Escolar: 3.3.90.30.00 Matcricl de Consuino. SiGNAIÃRlOS: CONTRATANTE a Sra.
ROStlDA ALVES DOS SANTOS ● Secretaria Municipal de Educação, e a CONTRATADA a Sra.
IVANILOF OA CONCEIÇÃO ● Produtora. Bacabal (MA), 15 de marçâ de 707).

EXTRATO OE CONTRATO N« 110101-20/2022

EXTRAIO OE CONTRATO N» llOlOMO/2022

EXTRATO DO CONTRATO n1 UDIOI-10/2022 CHAMADA PÚBLICA n.e 001/2022, PARTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇtó DE DACABAL/MA e EVLKLANE bARIlOS ABRbU.
OBJETO. Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar dn Municíprn de Bacabal-MA VALOR: RS 20405,00 DATA OE ASSINATURA
15/03/2022. VIGÉNOA A partir da assinatura até 31/12/2022. FONTES 06 R6CUHS05: 02 ●

Poder Executivo, 02.04 - Secretaria de Educação; 12.361.0012.202 3 ● Manutenção da
Merenda Escnlar; 5.3 90 30 00 ● Material de Consumo. SIGNATARIOS: CONTRATANTE a Sf»
HOSILDA fd.V£S DOS SANTOS - Secretária Municipal dc Educação, c a CONTRATADA a Sra
EVERLANC ÔARROS ABREU - Produtora. Bacabal (MA], 16 de março de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N* 11010111/2022 EXTRATO 00 CONTRATO n.» llO 101-20/2022. CHAMADA PUBLICA n.» 001/2022.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACAOAL/MA e  JOAO DA
CONCfiCAO SUVA. OBJFTQ: romecimeniu de Gêneroc Alimentíc<u$ da Agncullura
Farmhar para Alimentação Escolar dn Município de Bacabal-MA. VALOR: RS 31 567,50
DATA D6 ASSINATUKA; 15/03/2022. VlGÊNClA. A partir da assinatura ate 31/12/2022.
T0NTF5 OF RFCURSOS: 02 ● Poder Faeculivo; 07 04
12.361 0012.2023
Consumo. SIGNATARiOS; CONTRATANTE a Sra KOSiLDA ALVES DOS SANTOS

Municipal de Educação, e C CONTRATADO 0 Sr. JOAO DA CONCEICAO SILVA ● Produlor.
Bacabal IMA), IS dc março dc 2022

Secretaria de Fducação,
Manutenção da Merenda Etcolar, 3.3.90.30.00 ● Material de

Secretário

EXTRATO DO CONTRATO n.» llOlQl-11/2023 CHAMADA PUBLICA n.9 001/202)
PARTES: SECRETARIA rvIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BACABAL/MA e FRANCiSCA UMA OA
SILVCIRA. O&ICTO: FornecimeriCc d4 Gcnercs Alimentícios da Aftricuilura Familiar para
Alimentação Escolar do Município dc Bacabal MA. VALOR: R$ 18.940,60 DATA DC
ASSINATURA; 13/03/2022 VIGÊNCIA' A panir da awinatura até 31/12/2022 fONltS Dfe
RECURSOS 02 ● Poder Executivo; 02.04 ● Secretaria do Fducação, 17 361.0012.2073 ●
Manutenção da Merenda Facolar; 3.3 90 30.00 - Material de Con$umc SIGNATÁRIOS;

CONTRATANTE a Sra. ROSILOA ALVES DOS SANTOS ● Secretaria Municipal de Educação,
e a CONTRATADA a Sra, FRANCISCA UMA DA SILVEIRA ● Produtora. Bacabal |MA), 15
de março de 2022.
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